
PROCESSO Nº 497/17 PROTOCOLO Nº 14.294.163-5

PARECER CEE/CEIF Nº 199/17 APROVADO EM 07/06/17

CÂMARA DA EDUCAÇÃO INFANTIL  E  DO ENSINO FUNDAMENTAL

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL HUMBERTO  DE  ALENCAR  CASTELO
BRANCO - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO:  GUAIRAÇÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental.

RELATORA: OZÉLIA DE FÁTIMA NESI LAVINA

I -   RELATÓRIO

1.   Histórico

A Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº  673/17-
Sued/Seed, de 22/03/17, encaminha a este Conselho o expediente protocolado no
NRE de Paranavaí,  em 10/10/16, de interesse do Colégio Estadual Humberto de
Alencar Castelo Branco - Ensino Fundamental e Médio, do município de Guairaçá,
que solicita a renovação do reconhecimento do Ensino Fundamental (fls. 108 e 182).

1.1  Da Instituição de Ensino

O  Colégio  Estadual  Humberto  de  Alencar  Castelo  Branco  -
Ensino Fundamental e Médio, situado na Rua Hercílio Barreto, nº 1087, Centro, do
município  de  Guairaçá,  mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  obteve  a
renovação do credenciamento  da instituição de ensino  para  oferta  da  Educação
Básica pela Resolução Secretarial  nº 711/17, de 07/03/17, pelo prazo de 10 (dez)
anos, de 27/07/17 a 27/07/27 (fl. 176). 

O Ensino Fundamental foi autorizado a funcionar pela Resolução
Secretarial  nº 1896/81,  de  18/08/81,  reconhecido  pela  Resolução  Secretarial  nº
1738/88,  de  06/06/88,  e  obteve  a  última  renovação  do  reconhecimento  pela
Resolução Secretarial nº 1611/13, de 02/04/13, com base no Parecer CEE/CEIF nº
10/13, de 19/02/13, pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir de 10/04/12 até 10/04/17
(fl. 113).
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1.2   Organização Curricular (fl.160)

O Ensino Fundamental  de  6º  ao  9º  ano está  organizado  por
disciplinas, presencial, anual, com carga horária mínima de 800 (oitocentas) horas e
mínimo de 200 (duzentos) dias letivos, conforme Matriz Curricular apresentada: 
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1.3   Avaliação Interna  (fl. 170)

1.4   Comissão de Verificação  (fl. 162)

A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº
241/16, de 16/11/16, do NRE de Paranavaí, composta pelas técnicas pedagógicas:
Sabrina  Lúcia  Braz  de  França,  licenciada  em  Letras,  Heloiza  Helen  da  Silva,
licenciada em Biologia e Elizabet Luiza Martins, licenciada em Matemática, após a
verificação in loco emitiu o laudo técnico em 09/12/16, e informa:

(…) A diretora declara que a instituição de ensino foi contemplada com uma
ampliação e reparos com contrato firmado entre a Seed e (…) Construtora.
em 28/01/14, ordem de serviço da mesma data para o início do prazo de
execução em 03/02/14 e término em 240 dias. 

(…) Declara ainda que em 14/10/14 foi assinado um aditivo de prazo de 60
dias, por meio do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 014/14, porém por
motivos financeiros a referida construtora não finalizou a obra, sendo cessado
o contrato. Portanto, a obra encontra-se paralisada, mas já possui um novo
Protocolo nº 14.289.694-0, de 06/10/16 para conclusão do mesmo. (…) Os
serviços executados até o momento foram de ótima qualidade (…) a grande
maioria  dos serviços previstos foi  executada por  completo  no decorrer  da
obra, somente a área administrativa falta finalização. (…) É bem localizado,
de fácil acesso, apresenta segurança, as condições de higiene são boas.

(…) Devido à reforma a sala da Direção e Secretaria estão funcionando no
laboratório de Ciências, o qual está desativado. Neste espaço encontram-se
também os computadores do laboratório de Informática que não estão sendo
utilizados.

(…) Biblioteca (…) conta com acervo em número suficiente para atender aos
alunos, professores, com livros de literatura, didáticos e técnicos. (…) Espaço
para  Educação  Física:  Possui  mini-ginásio  de  esportes  para  o
desenvolvimento das aulas práticas de Educação Física e uma área livre para
recreação. (…) Quadra poliesportiva com quadra coberta  com 853, 20 m2.

(…)  Acessibilidade:  espaço  físico  da  instituição  é  adaptado  para  atender
alunos  com  necessidades  especiais,  com  apenas  rampas,  corrimãos,
banheiro adaptado e elevador. 
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(…) Alvará de Licença Sanitária nº 74/16, emitido pela Secretaria Municipal de
Saúde válido até 31/03/17.   (…)  Quanto ao Certificado de Conformidade,
devido  à  situação  de  ampliação  e  reforma  que  se  encontra  a  escola,  a
instituição não possui protocolo de Certificação da Brigada Escolar,  porém
possui Brigadistas.

(…) Corpo Docente: A instituição de ensino possui profissionais capacitados e
habilitados para o desenvolvimento do trabalho pedagógico (fl. 168).  

O Termo de Responsabilidade emitido pelo NRE de Paranavaí
ratifica  as  informações  contidas  no  relatório  circunstanciado  e  compromete-se  a
zelar  pelo  cumprimento  da  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação  Nacional  e
demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Paraná (fl. 174).

1.5   Parecer  Técnico CEF/Seed (fl. 179) 

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento, pelo Parecer nº
715/17-CEF/Seed,  de  14/03/17,  manifesta-se  favoravelmente  à  renovação  do
reconhecimento do curso.

2.   Mérito

Trata-se do pedido de renovação do reconhecimento do Ensino
Fundamental,  do Colégio Estadual Humberto de Alencar Castelo Branco - Ensino
Fundamental e Médio, do município de Guairaçá.

Da análise do processo e com base nas informações do relatório
circunstanciado da Comissão de Verificação, constata-se que a instituição de ensino
apresenta docentes habilitados, regularidade e validade da vida escolar dos alunos.
Devido à reforma, o laboratório de Ciências está desativado e neste espaço funciona
a sala da Direção, da Secretaria, bem como a armazenagem dos computadores do
laboratório de Informática, que não estão sendo utilizados.

A instituição  de  ensino  está  inserida  no  Programa  Brigadas
Escolares – Defesa Civil na Escola, conta com Brigadistas, porém, devido à situação
de ampliação e reforma,  a  instituição não possui  o  protocolo de Certificação da
Brigada Escolar.  O Alvará de Licença Sanitária  nº 74/16, emitido pela Secretaria
Municipal de Saúde expirou em 31/03/17, com o processo em trâmite.

Em  virtude  da  ausência  do  laboratório  de  Ciências,  em
desacordo à Deliberação nº 03/13 – CEE/PR, a renovação do reconhecimento do
curso será concedida por prazo inferior a 05 (cinco) anos.

Ao protocolado foi apensada a vida legal da instituição de ensino
(fls. 183 e 184).
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II -   VOTO  DA  RELATORA

Face  ao  exposto,  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento do Ensino Fundamental, do Colégio Estadual Humberto de Alencar
Castelo Branco - Ensino Fundamental e Médio, do município de Guairaçá, mantido
pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  pelo  prazo  de 03  (três)  anos,  a  partir  de
10/04/17 até 10/04/20, de acordo com a Deliberação nº 03/13 – CEE/PR.

A Mantenedora  deverá garantir  infraestrutura  necessária  e  as
condições de segurança para o adequado funcionamento da instituição de ensino e
o desenvolvimento das atividades escolares,  com destaque para a conclusão da
reforma  garantindo  o  pleno  funcionamento  dos  laboratórios  de  Ciências  e
Informática, bem como a obtenção do Certificado de Conformidade às exigências de
prevenção de incêndio e emergências e a renovação da Licença Sanitária.

A instituição de ensino deverá atender ao contido na Deliberação
nº  03/13-CEE/PR, respeitando  o  devido  cumprimento  das  normas  e  prazos
estabelecidos  quando  solicitar  a  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de
ensino para  a  oferta  da  Educação Básica e a renovação do reconhecimento do
curso.

Encaminhamos:

a) cópia deste Parecer à Secretaria de Estado da Educação para
a expedição do ato de renovação de reconhecimento do curso;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e
fonte de informação.

É o Parecer.

Ozélia de Fátima Nesi Lavina    
       Relatora
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DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara da Educação Infantil e do Ensino Fundamental aprova o voto da Relatora,
por unanimidade.

Curitiba, 07 de junho de 2017.

Marise Ritzmann Loures
Presidente da CEIF em exercício

Oscar Alves
Presidente do CEE
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